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Projeto de Decreto Legislativo Nº 38/2023

“Dispõe sobre a outorga de Título de 
Cidadão Itapeviense ao senhor Paulo 
Sérgio da Silva, e dá outras providências”

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Itapeviense ao senhor Paulo Sérgio da 

Silva.

Art. 2° A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser convocada pelo 

presidente da Câmara Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim.

Art. 3° As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogadas as disposições em contrário

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 21 de março de 2023.

            Wellington José dos Santos

(Sarará - PL)

Vereador
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores.

Bispo Paulo Sérgio da Silva é casado com Ivace Margarida dos Santos Silva.

Homem honroso, integro e temente a Deus, batizou se nas águas e foi ungido a 

Bispo, com o chamado para cuidar do bem-estar espiritual dos membros de sua igreja. 

Após ser consagrado á Bispo, o mesmo tem se dedicado aos seus membros 

debaixo da benção de Deus, onde almas estão sendo salvas e libertas através da 

palavra e do testemunho deste grande homem de Deus. Nos dias atuais precisamos 

de pessoas como o Bispo Paulo e sua família que está sempre intercedendo por vidas 

e pela nossa cidade, sendo um exemplo de fé.

No ano de 1997, senhor Paulo juntamente com sua esposa Ivanice, fundaram a 

associação Nova Philla, com o intuito de reunir grupo de pessoas em prol do bem 

comum para atingir um objetivo de cunho social, cultural, filantrópico, entre outros. 

Assim, essa categoria de empresa não busca o lucro financeiro ou acumulação de 

capital. A associação vem beneficiando diversas famílias a anos, oferecendo variados 

tipos de atividades como recreação, ensino religioso e teatro para crianças e 

adolescentes, além de auxiliar no desenvolvimento escolar com atividades voltadas á 

escrita e leitura. 

Por isso, submeto o presente projeto a apreciação dos nobres pares desta Casa 

de Leis e peço que votem favorável, considerando os esforços do Bispo Paulo Sérgio 

da Silva

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 21 de março de 2023.

Wellington José dos Santos

(Sarará - PL)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 21 de março de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar?chave=4V6W04XSMJSU2K0N, 
ou vá até o site http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 4V6W-04XS-MJSU-2K0N
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